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Joinville, 11 de abril de 2018.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006
 

 
Resolução nº 009 de 10 de abril de 2018.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação da reunião ordinária do dia 10 de abril de 2018,
 
Considerando a Lei CMAS nº 5.622, de 25 de setembro de 2006, que cria do Conselho Municipal de
Assistência Social e norteia suas competências;
 
Considerando a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006;
 
Considerando o Caderno de Orientações – CNAS para o processo eleitoral dos (as) representantes da
Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social.
 
Resolve:
 
Art. 1º Aprovar a Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2018-2020, ficando assim formada:
Silvia Natalia Torrecija Rodrigues, Marilda Salete Santos, Luciene de Lima da Costa, Fabiana Salomão Mazzi,
Cleide Gasparin de Liz e Verônica Aparecida de Arruda Campos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Estefania Rosa Basi de Souza                                   Silvia Natalia Torrecija Rodrigues
Presidente do CMAS                                                                 Vice-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de Souza,
Usuário Externo, em 11/04/2018, às 12:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija Rodrigues ,
Usuário Externo, em 11/04/2018, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1727674 e o código CRC 05C9E8F3.
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